
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Saquarema 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

Ata de recebimento e Abertura de envelopes para analise e julgamento. 
 

 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 11:00 horas à Rua 
Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência do 
Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Marcelo de Carvalho 
Dantas, Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Marco Aurélio Pires Pinto Filho, Caroline 
Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 704 de 29 
de agosto de 2017, para julgamento do Processo nº 15.229/2017, licitação na modalidade Tomada de 
Preços nº 005/2017 do tipo menor preço global para contratação de empresa para reforma de duas 
quadras de grama sintética nos bairros Raia e Retiro, no Município de Saquarema, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos. Retiraram o edital as seguintes empresas: 1) AMRX 
ENGENHARIA LTDA EPP, 2) GAIA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, 3) RA 
HUGUENIN CONSTRUÇÕES DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA e 4) F. A BARDOT CONSTRUÇÕES 
LTDA ME. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceu a seguinte empresa: 1) RA 
HUGUENIN CONSTRUÇÕES DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA representado pelo Sr. André Luiz 
Huguenin Vieira. Por se tratar de obra essencial para atendimento aos munícipes, onde o atraso ou a 
não realização da mesma poderá acarretar prejuízo a municipalidade o presidente da CPL resolve dar 
continuidade ao certame com uma única licitante. Dando continuidade, passamos a abertura dos 
envelopes “A” Documentação para Habilitação da empresa, e foi constatado que a mesma não atendeu 
a todos os requisitos de habilitação exigidos no edital, nas cláusulas 8.1.2.1; 8.1.4.4; 8.3.1.4; sendo por 
tanto considerada inabilitada. Diante da impossibilidade de prosseguir com o processo licitatório, visto que a 

única empresa a participar do certame foi INABILITADA, faz-se mister a utilização do dispositivo legal fundamentado 

no §3 do art. 48 da lei 8666/93, onde dispõe que a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 

para a regularização referente a documentação de Habilitação. Fica designada o recebimento da documentação, para o 

dia 29 de setembro de 2017 às 10:00 horas, estando os licitantes cientes da nova data. Aberto prazo para 
manifestação quanto à intenção de interpor recurso e não havendo interesse por parte dos presentes e 
não havendo mais a acrescentar a Comissão declarou encerrada a sessão, da qual eu, Marco Aurélio 
Pires Pinto Filho, lavrei a presente ata. 
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